
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe  sobre  a  Criação  de  Comissão  de  Assuntos
Relevantes para acompanhamento da privatização da
Sabesp

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica instituída Comissão de Assuntos Relevantes, nos termos do art. 135 da
Resolução nº  97,  de 22 de dezembro de 2008,  para acompanhamento  da privatização da
Sabesp. 

Art. 2º A Comissão será composta por 5 (cinco) membros a serem nomeados por
Ato do Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia. 

Art. 3º A Comissão poderá contar com auxílio dos departamentos e servidores da
Câmara Municipal de Hortolândia que entenderem necessários à boa condução dos trabalhos. 

Art. 4º A Comissão terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis para apresentação
de relatório conclusivo. 

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Resolução  serão
atendidas por dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2024.

Enoque Leal Moura
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O governador de São Paulo, Tarcísio de Freitas (Republicanos), promulgou lei que
autoriza o governo paulista a privatizar a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo, a Sabesp.

A lei determina que o Poder Executivo está autorizado a realizar a desestatização
“mediante pregão ou leilão em bolsa de valores ou oferta pública de distribuição de valores
mobiliários, bem como aumento de capital”.

O modelo de desestatização, diz o texto, deverá garantir “atendimento às metas de
universalização  da  prestação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento
sanitário em todos os municípios do Estado atendidos pela companhia” e a “redução tarifária,
considerando, preferencialmente, a população mais vulnerável”.

 O governador tem se reunido com prefeitos de municípios paulistas atendidos pela
Sabesp para tentar viabilizar a privatização da estatal de abastecimento de água e tratamento
de esgoto, uma de suas promessas de campanha. 

Nos encontros,  Tarcísio tem sugerido que as prefeituras negociem em bloco os
novos contratos com a Sabesp, que atende hoje 375 cidades do estado. Na maioria delas, há
uma cláusula  que cancela os acordos em caso de privatização,  o que obriga o governo a
renegociar os contratos antes de dar início ao processo. 

O  serviço  de  água  e  esgoto  em  nosso  município  é  prestado  pela  Sabesp  e
considerando se tratar de tema de grande relevância e que afetará a vida de nossos munícipes
temos o dever de participar da discussão desse tema

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando contar com
a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2024.

Enoque Leal Moura
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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